
JAIRO FURINI COBRA CUMPRIMENTO DE LEI

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL

Com o objetivo de verificar o cumprimento da Lei Federal no 13.722, de 4 de outubro de
2018, conhecida como “Lei Lucas”, no Município, a qual tornou obrigatória a capacitação
em primeiros socorros para professores, funcionários de escolas, públicas e privadas, de
ensino infantil e básico. Jairo Furini solicitou informações sobre as escolas e creches
existentes no Município, relação de nomes dos funcionários que realizaram os cursos de
primeiros socorros, bem como, se nas escolas há kits de primeiros socorros. O requerimento
foi aprovado em sessão na noite dessa terça-feira, 21.
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